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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

LANÇADO NO SKSA

CREDENCIAMENTO

N° 004/2023

SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N° 118/2023

JOSÉ ELTONGILBESON PINHO REIS

EMPENHADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúiio Vargas - Cenlro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaiuz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°. 071/2023

004/2023PROCESSO N".:

CREDENCIAMENTO

ORGÂÕ/SÊTÕRÍ SECRETARIA MUNICIRAL DE ADMINISTRAÇAO

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇAO DE

PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER TODAS AS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTALUZ/BA.

OBJETIVO:
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JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

CNPJ: 40.796.985/0001-28

Rua Enock de Carvalho. 847, casa, Nova Esperança, CEP 48.880-00
Santa Luz/Ba

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À COMISSÃO,

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - Município de Santaluz - BA

O interessado abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento do Municipal de
Santaluz

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER

TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA, nos termos do

credenciamento n° 004/2023.

BA. divulgado pelo município, objetivando a CREDENCIAMENTO PARA

NOME DORESPONSÁVEL LEGAL: JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

EMPRESA: JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

CNPJ: 40.796.985/0001-28

ENDEREÇO: Rua Enock de Carvalho, 847, casa, Nova Esperança, CEP 48.880-00
Santa Luz/Ba.

Telefones - Comercial: (75) 9139-0309

E-mail: AVARANDASANTALUZ@GMAIL.COM

Santaluz-BA, 12 de Maio de 2023.

JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

CNPJ: 40.796.985/0001-28
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JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

CNPJ: 40.796.985/0001-28

Rua Enock de Carvalho, 847, casa, Nova Esperança, CEP 48.880-00
Santa Luz/Ba

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A

Prefeitura Municipal de Santaluz - BA
At. - Comissão.

CREDENCIAMENTO N. 004/2023.

JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS, inscrita no CNPJ sob o n"

40.796.985/0001-28, com sede na Rua Enock de Carvalho, 847, casa, Nova Esperança,

CEP 48.880-00, Santa Luz/Ba, neste ato representada por JOSE ELTONGILBESON

PINHO REIS, portador do RG 09.730.390-94 SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n°

985.827.395-91, no uso de suas atribuições legais, vem;

DECLARAR, para fms de participação no processo de credenciamento em pauta, sob as

penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTALUZ/BA que nao foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que

se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.

Por ser verdade assina a presente.

Santaluz, 12 de Maio de 2023.

JjriÁ/L.0
JOSE E0X)NGILBESOíPPINHO reis
JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

CPF: 985.827.395-91

Responsável legal
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JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

CNPJ: 40.796.985/0001-28

Rua Enock de Carvalho, 847, casa, Nova Esperança, CEP 48,880-00
Santa Luz/Ba

ANEXO IV

CREDENCIAMENTO N. 004/2023

DECLARAÇÃO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

À COMISSÃO,

O Microempreendcdor Individual JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS, inscrito no CNPJ
sob o n° 40.796.985/0001-28, com sede na Rua Enock de Carvalho, 847, casa, Nova Esperança,

CEP 48.880-000, Santaluz/BA, neste ato representado por JOSE ELTONGILBESON PINHO

REIS portador do documento de identidade n"’ 09.730.390-94 emitido por SSP/SP, vem

requerer, através do presente, o seu credenciamento para o CREDENCIAMENTO PARA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER

TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA, conforme edital c

regulamento publicado por esta Prefeitura.

DECLARA, sob as penas da lei, que:

●Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os

quais concorda;

●Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital;

●Realizará todas as atividades a que se propõe;

●Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar
com órgào ou entidades da Administração Pública;

●Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital de credenciamento;

●Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento;

●Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de
contratação;

●As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras.

Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento,

devidamente assinada e rubricada.

Santaluz, 12 de Maio de 2023.

^— -

JOStÊLTONGlLBESON PINHO REIS

Representante Legal
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JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

CNPJ; 40.796.985/0001-28

Rua Enock de Carvalho, 847, casa, Nova Esperança, CEP 48.880-00
Santa Luz/Ba

ANEXO V

TABELAS DE SERVIÇO DE REFEIÇÃO

CREDENCIAMENTO N° 004/2023.

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO:

V. TOTALQTD. V. UNIT.DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃOITEM

R$ 23,83MARMITEX COM 700G: Fornecimento de

alimentação pronta acondicionada em embalagens

tipo "Marmitex" com 700g (setecentos gramas),
contendo a seguinte composição básica: 02(duas)
proteínas (carne/peixe/frango), 03 (três)
acompanhamentos (arroz, feijão, farinha de

mandioca ou farofa, macarrão, legumes e verduras);

01 (um) tipo de salada (salada verde, salada cozida,
salada de maionese). As refeições devem conter

embalagens em alumínio descartável com tampa,

acompanhado de talheres descartáveis (garfo e faca).
Referente a Zona Urbana

Referente a Zona Urbana.

001

Refeição com 700g: Fornecimento de Refeição
com700g [setecentos gramas) no próprio

estabelecimento: almoço/janta, contendo a seguinte
composição básica: 02 (duas) proteínas
(came/frango/peixe); 03 (três) tipos de

acompanhamentos (arroz, feijão, farinha de

mandioca ou farofa, macarrão, legumes e verduras)
e Ol(um) tipo de salada (salada verde, salada cozida,

salada de maionese), com Ol(um) copo de suco de
frutas 300ml. Referente a Zona Urbana

R$ 23,83003

Referente a Zona Urbana.

TOTAL

Santaluz - BA, 12 de Maio de 2023.

fONéiLBESON ot
CPF: 985.827.395-91

Responsável legal

JOS HO REIS
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JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

CNPJ: 40.796.985/0001-28

Rua Enock de Carvalho, 847, casa, Nova Esperança, CEP 48.880-00
Santa Luz/Ba

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 1% INCISO
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CREDENCIAMENTO N" 004/2023

DECLARAÇÃO DE TRABALHO AO MENOR

A signatária JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS, inscrita no CNPJ n°

40.796.985/0001-28, por intermédio de seu responsável legal JOSE

ELTONGILBESON PINHO REIS, portador da Carteira de Identidade n° 09.730.390-

94 e CPF n° 985.827.395-91, declara par aos devidos fms do dispositivo no Inciso V do

art. 27 da Lei n*^ 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Não ( X )Sim ( )

Santaluz, 12 de Maio de 2023.

1
y .

TONGILBESOhLEINHO REI

CPF: 985.827.395-91

Responsável legal

L
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JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

CNPJ: 40.796.985/0001-28

Rua Enock de Carvalho, 847, casa, Nova Esperança, CEP 48.880-00
Santa Luz/Ba

ANEXO VIII

CREDENCIAMENTO N. 004/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO

JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS, inscrita no CNPJ n° 40.796.985/0001-28,

sediada na Rua Enock de Carvalho. 847, casa, Nova Esperança, CEP 48.880-00, Santa Luz/Ba,

declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de
Santaluz - BA, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou
societárias.

Santaluz, 12 de Maio de 2023.

J A

●I

yOM 2 I

JOS TONGILBESOI^NHO REIS

CPF: 985.827.395-91

Responsável legal
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

JOSE ELTONCÍfLBCSON PINHO REIS 98582739591

JOSE F.I.TONGILBESON PINHO REIS, niicionalidade BRASILEIRA, nascido cm

11/07/1979, SOLTEIRO. HMPRJISARIO, CPF n“ 985.827.395-91. CARTI-IRA DE

IDENTIDADE n*' 0973039094, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA - BA, residente c domiciliado na lA R RUA ENOCK DH CARVALHO,

847. CASA. NOVA ESPER.ANCA, SANTALU2, BA, CEP 48.880-000, BRASIL

tilular du empresa JOSE HI/I ONGILBESON PINHO REIS 98582739591. registrada
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NTRE n‘’ 29810528317. com sede la R Rua

Enoek de Carvalho, 847, Casa. Nova Esperança, Santaluz, BA. C’EP 48.880-000.
devidamente inscrita no Cüadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o

40.796.985/0001-28, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições
estabelecidas nas cláu.sulas seguintes:

ALTERAÇAO DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira

liLEONGILBESON PINHO REIS.

Alterar o nome empresarial, que passa a ser JOSE

ALTERAÇÃO DA SEDE

Cláusula Segunda - Alterar o endereço da sede. que passa a lücalizai'-sc na RUA

ENOCK DE CARVALHO, 847. NOVA ESPERANÇA, SANTALUZ. BA, CEP
48.880-000.

DO OBJETO

Cláusula Terceira - O Empresário Individual passa a ter pnr objeto o exercício da.s
seguintes atividades econômicas:

RESTALÍRANTES. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. A TIVIDADES DE

PUBLICIDADE.

ATIVIDADES ECONÔMICAS

5611-2/0I - restaurantes e similares.

4723-7/00 - comercio varejista dc bcbtdas.

7319-0/99 - outra.s atividades de publicidade não especificadas anteriormeníc.

Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

SAN'r.ALU77BA. 25 dc agosto de 2022.
●9 )

>

4 -7/7 OU v-v

c JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n° 98228359 em 26/08/2022
Protocolo 225105713 de 25/08/2022

Nome da empresa JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS NiRE 29810528317

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov. br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 230781274890096

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/08/2022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

26/08/2022

JUCBB
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JUCEB 22510S713

«d «J

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

PROTOCOLO 22510S713 - 25/08/2022

ATO 002 - AL I ERAÇÃO

022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIALEVENTO

MATRIZ

MIRE 29810528317

2NPJ 40.796.985/0001-28

2ERTIFICO O REGISTRO EM 26/08/2022

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98228359 DE 26/08/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 26/08/2022

I

REPRESENTANTES QUE ASSIN.ARAM DIGITALMENTE

Cpf; 0474051 5520 - NAIARA DA CUNHA CARMO - Assinado cm 25/08/2022 às 17:09:12

M s dU. cn.ry‘<g^

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secrelária-Geral

1

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n° 98228359 em 26/08/2022
Protocolo 225105713 de 25/08/2022

Nome da empresa JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS NIRE 29810528317

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov. br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 230781274890096

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/08/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

26/08/2022

JUCEB
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about:blank12/05/2023 09:56

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

10/02/2021
NÚMERO DE (NSCR)ÇÃO
40.796.965/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

PORTETiTULO r>0 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A VARANDA GOURMET ME

CODIGO cf DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMCAPRiNaPAL
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
73.19-0-99 - Outres atividades de publicidade não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDiCA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

,R ENOCK DE CARVALHO 847
**4*lr*ft»

MUNICÍPIO

SANTALUZ

UFCEP BAJRRO^ISTRITO

NOVA ESPERANÇA BA48.880-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AVARANDASANTALUZigGMAILCOM

TELEFONE

(75) 913W)309/ (75) 8315-6025

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUA(pAO CADASTRAL
10/02/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
»●*«*●*●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

■^^itido no dia 12/05/2023 às 09:56:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

n 0 ^ ^ A 4

about:blank 1/1



N

e Administradores - QSAà

40.796.985/0001-28

JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

R$28.000,00 (Vinie e oito mil reais)CAKi..

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO OE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOSDO CNPJ

nnn/;-?|5



r. t■■ -CDCRATT^OO BRAâc.●ÚBt..

S! VAUDA EM Tcyo 0~£RRiTÓRID WACiONALÍ
■ PlillllB II II IHMlit i^,M●i!,yiVi3tS>

09.730.390-94 19-07-2021

f*A0 ?LASTIFICAfi

JOSÉ ELTONGILBESON PINHO REIS

RAIVUNOO DOS SANTOS REIS

LIOIA BARRETO DE PINHO

SANTALU2 BA 11-07-1979

C.NAS. CM 5ANTALU2 BA DS

SEDE LV All FL 206V RT 13826

98S.827.39S-91 PASEP 19001579070 j

L L6I N'f DE

deSantaluzlI

CONFERE COM
0 ORIGINAL

nnn446



18/04/2023,15:21 Consulta ao Cadastro

TRieUTOS ’ CONSULTFIS : CONSUl-TA AO CADASTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Identificação

CNPJ; 40.796.985/0001-28

Razão Social: JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

Nome Fantasia: A VARANDA GOURMET

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (Individual)

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE

Inscrição Estadual: 176.464.113 ME

Endereço

Logradouro: RUA ENOCK DE CARVALHO

Número: 847

Bairro/Distrito: NOVA ESPERANÇA

Município: SANTALUZ

Telefone: (75) 91390309

Referência: IGREJA CATOÜCA DA DELODA

Complemento:

CEP: 48880-000

UF: BA

E-mail: AVARANDASANTALUZ@GMAIL.COM

Localização: ZONA URBANA

Data de Inclusão do Contribuinte: 10/02/2021

Atividade Econômica Principal:

5611201 - Restaurantes e similares

Atividade Econômica Secundária

4723700 - Comércio varejista de bebidas

7319099 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

- ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: MICROEMPRESA

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Endereço: RUA ENOCK DE CARVALHO

Referência:

Bairro: NOVA ESPERANÇA

Município: SANTALUZ

Complemento:

Número: 847

CEP:48880000

UF: BA

Classificação CRC: Profissional

Nome: NAIARA DA CUNHA CARMO

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC: Profissional

Nome:

Endereço

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS ANDAR 1

Número: 201

Referencia:

Telefone: (75) 82922710 Celular: ()

Tipo CRC: OriginárioCRC: 43270 -BA

Tipo CRC: OriginárioCRC:

Bairro: CENTRO Município: SANTALUZ UF: BA

CEP: 48880000

Fax: 0 E-mall: HONRA.CONTABILIDADE@GMAIL.COM

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

non/|<!,7 1/2http8;//vwvw.sefáz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result. asp



Consulta ao Cadastro18/04/2023,15:21

Data da Consulta: 18/04/2023

□ J .:o»»o i... ’ 'íiM» I r--* iNtctm.

https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2



i MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

CNPJ: 40.796.985/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:27:19 do dia 01/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/07/2023.

Código de controle da certidão: A8D7.8EAC.1607.389F

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



o Emissão: 12/05/2023 09:45GOVERNO DO ESTADO DA BAHIAI ^ i

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ● Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20232767533

RAZÃO SOCIAL

JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

40.796.985/0001-28176.464.113

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitidaem 12/05/2023,conformePortaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçãoconjuntado cartão originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ

*f Sanísluz PRAÇA DO TANQUE GRANDE

SANTALU2

BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N°. 482/2023

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.O-

Nome CPF/C.N.P.J

40.796.985/0001-28

C.G.A da Empresa

4432JOSE ELTONQILBESON PINHO REIS

98582739591

Endereço:

Rua IA RUA ENOCK DE CARVALHO 847

UF:Bairro;

NOVA ESPERANÇA

Município:

SANTALUZ

CEP:

48880000 BA

" " CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administi'ativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 180 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços
http://santaluz.ba.gov.br.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em;

10/03/2023

Código de Controle da Certidão:

12768.482.20230310.S132.25870

Certidão Válida até:06JDar2023

non6|5l



12/05/2023 09:49 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

CAIXA
CAIKA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

40.796.985/0001-28

JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS 98582739591

lA R ENOCK DE CARVALHO 847 / NOVA ESPERANÇA / SANTALUZ / BA / 48880-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/05/2023 a 10/06/2023

Certificação Número: 2023051203064629907825

Informação obtida em 12/05/2023 09:49:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

nnnASX
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.796.985/0001-28

Certidão n“: 10226937/2023

Expedição: 10/03/2023, às 11:41:27

Validade: 06/09/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 40.7 96.985/0001-28, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

n0f'i''^53



PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Q

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU

CERTIDÃO N°: 00152903

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertídoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 12/05/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

CNPJ: 40.796.985/0001-28

Endereço: RUA ENOCK DE CARVALHO, 847, NOVA ESPERANÇA, CEP 48.880-000,
SANTALUZ-BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1“
do art. 8® da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdiclonal responsável.

Certifico, finaimente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
ts V

Salvador, sexta-feira, 12 de maio de 2023
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Secretaria de Finanças

Departamento de Tributos e Auditoria Fiscal

PRAÇA DO TANQUE GRANDE - N* S/N PRÉDIO CENTRO - SANTALUZ - BA CEP: 48880-000

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

N“ ALVARÁ: 405/2023INSCRIÇÃO MUNICIPAL:4432
CONCEDIDO A

NOME / RAZÃO SOCIAL; JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS 98582739591

NOME COMERCIAL / FANTASIA: A VARANDA GOURMET

DATA ABERTURA: 14/05/2021NATUREZA: Pessoa Jurídica

INSCRIÇÃO ESTADUALR.GC.NPJ/C.P.F

40.796.985/0001-28

ENDEREÇO

RUA / AVN / TRV: Rua RUA ENOCK DE CARVALHO, 847

BAIRRO: NOVA ESPERANÇACOMPLEMENTO:

CEP: 4S880«000CIl^E: SANTALUZ - SA

ATIVIDADES
5611201

5224800

Restaurante e Similares

Comércio varejista de bebidas

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
on'45611

5224800

7440399

7319099

Restaurantes c Similares, Bar, Lanchonetes, casas dc chá, Motéis

Comércio varejista de bebidas

Outros serviços de publicidade

Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

HORÁRIO NORMAL:

RESTRIÇÕES

Declaro sob as penas da Lei serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as informações
prestadas.Salientando também quê: o(s) projeto(s) a ser(em) realizado no local acima descriminado são compatíveis cor
a^^gislações urbanísticas, de posturas e de ambientais.Declaro, ainda, estou ciente de que sou responsável civil, pen£
e c^ministrativamente pela veracidade das informações prestadas a este Município e perante a terceiros.

VALIDADE: 31/12/2023DATA DE EMISSÃO: 11/05/2023

il£áiI3Protocolo n®

do^antos Sousa '
Superiifterldei^ dq Dept. de Tributos

Leoi

Asslnafura

' AVISO

DEVERA SER FIXADO EM LOCAL VISÍVELESTE ALVi

í>fÍEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ

http://sanlaluz.ba.QOv.br

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

latm ● m9m

Departamento de Vigilância Sanitária

ALVARÁ SANITÁRIO
DATA DE VALIDADE: 31/12/2023N* ALVARÁ: 105/2023

N'' PROCESSO: 105/2023

TIPO DE ESTABELECIMENTO: RESTAURANTE

OBSERVAÇÃO;

RAZÃO SOCIAL: JOSÉ ELTONGILBESON PINHO REIS

NOME DE FANTASIA: A VARANDA

CNPJ/CPF: 40.796.985-0001-28
LOGRADOURO:RUA ENOCK DE CARVALHO

COMPLEMENTO: TÉRREO

BAIRRO: NOVA ESPERANÇA

MUNICÍPIO: SANTALUZ

NÚMERO: 847

UF: BACEP: 48.880-000

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSÉ ELTONGILBESON PINHO REIS

CPF: 985.827.395-91

O Coordenador do Departamento de Vigilância Sanitária concede o presente ALVARÁ SANITÁRIO, sendo que
seu (s) responsável(is) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as Boas Práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

Este Documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público.

O presente alvará deverá ser renovado anualmente de acordo com o disposto nas normas legais do município
de Santaluz - Bahia e poderá ser cancelado a qualquer momento por desobediência ou inobservância do
disposto nas normas legais.

Santaluz, 09 de maio de 2023

A itoridaâe Sanitária

Santoa
CooTíi. Wg. Sanitária
Oaerato n® 300/2021

nnni,5?



i PREFEÍTURÂ MUNlCiPÂL DE SANTÃUJZ
Av. Getúiio Vnrgcis - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ; 13.807.870/0Ü0M9

Toleíona: 75 3265-2386 -site:wv/w santakiz.ba.QOv.hr

'-ií

»>L'V

1-

A ri:STAi)0 DE CAPACIDADE TÉCNICA

i'R}:F£rrUR.A MUNíCíPAL DE SANTALUZ - BAMÍA, Inscrita no CNPJ if

Icr-eçO' A\’-. Getúiio Vargas, s/n. -- Centro Administrativo

48.880-000 -Saníaluz - Bahia,. ATESTA para os devidos fins, que a empresa JOSÉ ELTO.NGiLBESON

PINHO REiS 9S5S2739591, empresa privada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.796.985/0001-28, com sede

na Rua Enock Carvalho, 847, Nova Esperança - Santaluz/Ba, representado por seu Sócio Sr. José

EllonçjilbGSon Pinho Reis, CPF 985.827.395-91, RG \f 09.730.390-94, com quem tern celebrado o objeto de

credenciamento para contratação de pessoa física ou pessoa jurídica para fornecimento de refeições, visando

atender a Piefeiíura iViunicipaí e demais secretarias do Município de Santaluz - Bahia, na qual fora declarada

credenciada após homologação conforme solicitado no Termo de Credenciamento n° 004/2022, do Processo

ÂdiriinisiraiiVc''n° ü/1/2022, do Coníratò tP 116/2022, de vigência contralual de 14/03/2022 a 31/12/2022 ue

valor conlratuai de R$ 62.665,00 (sessenta e dois mil e seiscentos e sessenta e cinto reais), POSSUI

CAPACIDADE TÉCNICA para prestação do serviço contratado

- CEP13.807.870/0001-19; eoir

■I

Atesto ainda que a referida empresa JOSE ELTONGILBESON PINHO REI3 98582739591, é

cumpridoía do prazos e condições contratuais estabelecidas e, até o momento, não consta em nossos

registros nada que a desabone,' prestando satisfatoriamente os serviços constantes do contrato

supramenciodado, em que o grau de satisfação em relação a qualidade do cumprimento do contrato e prazos

éexcelente,

Santaluz - Bahia, 05 de maio de 2023.

MARCOS ADRIANO Dl- OLIVEIRA ARAÚJO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

í,.\i\ir\o òfi Ofíveifa Arn^o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio VárgásCentro Administrativo Cep: 48.880-000 -,Santaluz-BA,

Telefone: 75'3265-2843 www.sanialu2.ba.Q0v.bf
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ViSTi"!TERMO DE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 016/2022
TERMO DE CREDENCIAMENTO N“ 004/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 071/2022

I

Q5- I

. c?
■ <-?

CONTRATO N“ 116/2022

Pelo presente contrato que entre sí fazem, de um lado a PREFEn'URA MUNICIPAL DE
SANTALUZ, Estado a Bahia, com sede na Avenida GetúHo Vargas, S/N, Centro Administrativo,
na cidade de Santaluz - BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

sob 0 n° 13.807.S70/00OÍ-19, representada pelo Prefeito. Sr. ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR,
inscrito no Cadastro- de P.essoa Física,(QPF) sob o n° 016.459.665-76, doravante designado
simplesmente de CONTRATANTE e'. do outro lado. a JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS

98582739591, pessoa:jurídica de direito privado, com sede na Rua Enock Carvalho, n° 847, Nova
Esperança - Santalu2:/Ba' inscrita no CNPJ/MF sob n°. 40.796.985/000.1-28, neste ato representada
por seu Sócio (a) Diretor (ay, José Eltongilbeson Pinho Reis, portador do RG ii° 0973039094 e CPF
985.827.395-91, a seguir denominada CONTRATADA, habilitado no Credenciamento n° 004/2022,

doravante dcnominada(o); apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de pessoa
jurídica para o fornecimento, que se regerá pela Lei Federal S.666./93, pelas demais condições
previstas no édital do Credenciamento n.° 004/2022, bem como mediante as cláusulas e condições a

seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato
1. O presente teniio tem por objeto o credenciamento para contratação de pessoa física ou pessoa

jurídica para fornecimento de refeições, visando atender a Prefeitura Municipal c demais
secretárias do Município de.Santaluz - Bahia, conforme as especificações e condições constantes
no Termo de Referência e no Edital, tendo em vista a homologação do Processo de Credenciamento
n® 004/2022, com base no què dispõe a Lei.Federal n® 8.666/93 c suas. alterações, nos teunos da
legislação vigente aplicável à matéria,'assim como, pelas condições do edita! e seus anexos e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações c responsabilidade das partes.
2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus .tennos, ás disposições c condições do Edital de Credenciamento 004/2022,
bem coino .a proposta, anexps,.c.'pai;eGeres .que formam 0 referido procedimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA
2.1 O fornecimento deverá ser.realizado mediante a apresentação de “Requisição de Fornecimento”,
nas quantidades estipuladas neste documento, devidamente a .sairía d a por servidor designado como
Representante da Secretaria re.sponsável, com entrega imediata.

2.2 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
materiais com as especificações constantes deste Tenno e com a proposta da empresa vencedora.
2.3 Definítivaménte, após a-verificação da conformidade com as especificações constantes deste
Termo, com a proposta da empresa vencedora, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (três)
dias úteis, a contar do recebimento provisório.
2.4 O prazo de entrega do produto será de, no máximo, 12 (doze) houis, contados da data do
recebi.rnento da Nota dé Empenho de Despesa, no(s) endeioço(s) constante(s) deste Termo de
Referência.

2.5 O produto'deverá/ser'entregue cm sua embalagem origina! contendo as indicações de marca,
fabricante/produlor, procedência .e prazo de validade, quando for o caso.
2.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não .ser procedida dentro do piazo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Geliilio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Sanlaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.qov.br
●CV-* I
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fixado, reputar-se-á como realizada, .consuniando-se o recebimento definilivo no dia do esgotamento
do prazo.; ;:
●2.7 Se .a qualidade-gü caracieristicas do nlateriar entregue não corresponderem às especificações
exigidas neste Termo^ o mesmó. será devolvido ap fornecedor, para substituição no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) hpras,'independentemente da aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DÒ VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor do contrato é de R$ 62,665,00 (sessenta e dois mil seiscentos c sessenta e emeo reais).
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros
necessários ao.cumprimento intégràl do objeto contratado.

TABELAS DE FORNECIMENTO
I

PARA EMPRESAS estabelecidas NA SEDE DO MUNICÍPIO, CUJO FORNECIMENTO SERALOTE 1 -

FEITO.EM ESTABELECIMENTO DO CREDENCIADO.
l

- I
V. TOTALy. UNIT.QTD.DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNDITEM

RSSZ.500,00R$ 21,00FORNECIMENTO DE . REFEIÇÃO COM 700G
ALMOÇO/JANTA,

2.500UND1

(SETECENTOS . -GRAMAS),
CONTENDO A SEGUINTE COMPOSIÇÃO BÁSICA; 02
(DUAS) PROTEÍNAS (CARNE/FRANGO/PEIXE), 03
(TRÊS) TIPOS DE ACOMPANHAMENTO (ARROZ,
FEIJÃO, .F.ARiNHA, DE MANDIOCA, OU FAROFA,

MACARRÃO) LEGUMES- E VERDURAS) E 01. (UM)
TIPO DE SALADA (SALADA VERDE, SALADA
COZIDA, SALADA DE MAIONESE). COM UM COPO

DE SUCO DE FRUTAS 300 ML.	
FORNFXIMENTO . DE ALIMENTAÇÃO PRONTA
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS, TIPO

"MARMITEX"; COM 70ÜG.{SETECENTOS GRAMAS),

CONTENDO A.SEGUÍNJE,COMPOSIÇÃO BÁSICA; 02
(DUAS) pkOTEfNÀ5:'(CARNE/PEIXE/FRANGO), 03
(TRÊS) ACOMPANHAMENTOS (ARROZ, FEIJÃO,
FARINHA DE MANDIOCA OU FAROFA,

MACARRÃO, LEGUMES E .VERDURAS) 01 (UM)
TIPO DE SALADAS (SALADA- VERDE, SALADA

■ COZIDA, SALADA.de MAIONESE). AS REFEIÇÕES
DEVEM SER - ..SERVIDAS ..UTILIZANDO AS
EMBALAGENS EM ALUMÍNIO DESCARTÁVEIS COM

TALHERES

R$ 10.165,00R$ 20,33500UND2

'6

i ;i|
f!

li

ACOMPANHANDOTAMPA,

DESCARTÁVEIS (GARFO E_F^^ I

62.665,00
VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito

UNIDADE: 0201..

PROJETO ATIVIDADE:-2.0.01
rXEMENTO DE.DESPESA: 3.3.90.30
FONTEDE RECURSOS;00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ l I

■ Av. Gütúlio.Vargêis - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
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ÓRGÃO: Procuradoria Geraldo Município ..
UNIDADE: 0301.

PROJETO ATIVIDADE; 2.002

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 . .

FONTE DE REGURSOSt üO

h
ÓRGÃO: Coutroladòria Gerai do Município
UNIDADE:0401 ■■

PROJETO ATIVIDADE; 2.003

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: OÓ
I

ÓRGÃO: Secretaria Mimicipal de Administração
UNIDADE: 0501 ' : - - ‘
PRO.IETO ATIVIDADE:. 2.004

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.30

FONTE DE RECURSOS: 00 l; ●

É

ÓRGÃO: Secretaria M.uhicipal de Finanças
UNIDADE: 0601.

PROJETO ATiyiDADEV 2.008
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude
UNIDADE: 0801

PROJETO ATIVIDADE: 2.021

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

i );
ij

,5

IS
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE: 120.1

PROJETO ATIVIDADE: 2.043

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90:30

FONTE DE RECURSOS; 00 ●i|

ÓRGÂO: Secretaria.Municipal dé Agricultura c Meio Ambiente
UNIDADE: 1301 '

PROJETO ATIVIDADE: 2.045
E.LEMENTO DE DESPESA:.3:3,.90.30

FONTE DÉ RECURSOS: 00

fjr
. i

n

r

ij

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Comercio, Indústria e Mineração
UNIDADE: 1401

PROJETO ATIVIDADE: 2.046

ELEMENTO DE DESPESA:. 3.3.90.30,
FONTE DE RECURSOS; 00

è

ci

i

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
UNIDADE: 1501

PRO.IETO ATmOADE; 2.047

ELEMENTO DEDESPESA: 3.3.90.30
FONTE DE RECURSOS: 00

'ís VISTO v'-!
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IÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trafego
UNIDADE: 1601.'

PROJETO ATIVIDADE: 2.Q5 o;

ELEMENTO DE DESPESA: 3 3.90.30
FONTE DE RECURSOS: 00 ;

i
r

í

ÓRGÃO: Fundo Municipal do .Saúde
UNIDADE: 1 lO.l

PROJETO ATIVIDADE: 2.037

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE DE RECURSOS: 02

I

ÓRGÃO: Fundo Municipál dç Saúde
UNiDÀDE:1101

PROJETO ATIVID-ADE: 2.03 S

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

I

y
I

I

&

ÓRGÃO; Fundo. Municipal de Saúde
UNIDADE: 110!'. ;
PROJETO ATIVIDADE: 2.039

ELEMENTODE.DESPESA: 3.3:90.30
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

I

:ü
;i

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101 .

PROJETO ATIVIDADE: 2.040

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 02 / 14
;ii

ÓRGÃO: Fundo MunicipaJ.de Saúde
UNTDADE: MOl

PROJETO ATIVIDADE: 2.0-41

EjüEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE DE RECURSOS: 02 /'14

4

i'.

ÓRGÃO: Fundd.Municipal dc.Sáúdc
UNIDA4DE: IIOF .● ●

PKOJlvTO ATIVIDADE: 2.042

ELEMENTO.DE DÊSPE:3A: 3.3.50.30
FONTE DE RECURSOS: 02

D

i
n

h

f

I

ÓRGÃO: Fundo Municipal dc Assistência Social
UNIDADE: 09024 .
PROJETO ATIVIDADE: 2.024
ELEMENTO DE DESPESA:: 5.3.90.30
FONTE DE RECURSOS: 00

is

i

\

ÓRGÃO: Fundo Municipafdc Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATÍVIDADE: 2:025 ●
ELEMENTO DE DESPESA: '3.3.90.30 '
FONTE DE RECURSOS: 00 / 28 / 29
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ÓRGÃO: Fundo. Municipal.de Assistência,Social
UNIDADE: 09.02,

PROJETO ÀTIVIDADÈ: 2.026
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTEDE R.ECURSOS:- 00 / 28 / 29

ÓRGÃO: Fundo Municipai de Assistência Social
UNIDADE: 0902:

PROJETO ATr/rOADE: 2.029

ELEMENTO DE DESPESA: 3.-3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 29
I

ÓRGÃO; Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2;030

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: .29.

ri

1^

ÓRGÃO: Fundo Municipai de Assistência Sociai
UNIDADE: 0901

PRO.IETO ATIVIDADE: 2.031

ELEMENTO DE.DESPESA: 3,3.90.30'

FONTE DE RECURSOS: 00

»>!

.r

I

ÓRGÃO: Fundo Municipal,dc Assistência Social
UNIDADE: 090!

PROJETO ATIVIDADE: 2.032

ELEMENTO DE DESPÉSA:.3.3.90.30
FONTE DE REGURSOS; 00

'i

i

ÓRGÃO: Fundo Municipal dc Assistência Sociai
UNIDADE: 0901 .*
PROJETO ATIVIDADE; 2.033

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

li

ÓRGÃO: Fundo Municipal dc Assistência Social
UNIDADE: 090Í.
PROJETO ATiyiDADÉ: 2.035
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00
i

ÓRGÃO; Seorètaria Murjclpal de Educação
UNDIADE: 0701 - ' i
PROJETO ATIVIDADE; 2.010
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE DE RECURSOS.- 01

ÓRGÃO: Secretaria Muriicipaí dc Educaçao
UNIDADE: 070 í ,

PROJETO ATIVIDADE: 2.0! i

ELEMENTO DE DESPESA: 3:3.90.30
FONTE DE RECURSOS.-,01. / J9

VI.8T0
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ÓRGÃO: Secré.taria Munic.ipal cie Educação
UNIDADE: 0701 '

PROJETO ATIVIDADE: 2.012

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE DE RECURSOS; 01, /19

í|

ÓRGÃO: Secieíaria Municipal de Educação
UNIDADE:0701 '

PROJETO ATIVIDADE: 2.014

ELEMENTO DE DESPESA:; 3.3.90,30
FONTE DE RECURSOS.-Ol / 19

I

/c:, 'VISTO ●'
ÓRGÃO: Secretaria Municipal dc Educação
UNIDADE: 0701-

PROJETO ATIVIDADE: 2.018

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE DE RECURSOS; 01

t;
!l

c?.

I
i

CLÁUSULA QUÍNTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. Os bens serão recebidos:

5.1.1. Provisoriamente, .a partir da entrega, para

especificações constantes do Edital e da proposta. . .

5.2. Defmitívainente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Eaitai e

efeito de verificação da confonnidade com as

r. t*

da proposta, e siia consequeiitaaceitaçao.

5.3. Na hipótese de a vcrifícação a que se relere o subitem.anterior não .ser procedida dentro do
realizada, consumaiido-se o recebimento definitivo no dia doprazo fixado, reputar-se-á como

esgotamento do prazo.
5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a

especificações técnicas exigidas.

entrega dos bens em desacordo com as
it

CLÁUSULA SEXTA^ DQ REAJUSTE DE PREÇO

6.1. Os preços são fixos e in-eaju,sláveis por ter prazo inferior a 12 meses.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA , . i .
7.1. O prazo de vigência dp contrato será da data de assinatura até 31/12/2022, podendo sei pioirogado, j
caso sòja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.-

exercício financeiro, desde que as despesas referentes à7.1.1 A vigência poderá" ultrapassar o
contratação sejam inlegralmente empenhadas aíc 31 de dezembro, para fins de in.scnç-ão cm restos a |
pagar, confòrnie Orientação Normativa AGU n° o9, de 1 j/l2/2011. .

CLÁUSULA OITAVA-DO PAGAMENTO '

8.1. O prazo para.pagamento será de lO(dias) dias após a entrega da Nota 1-iscai devidamente atu:,ícd. ■
pelo setor coniDCtente.. . * ^ i *7/^no nr» T

● 8.2. Os pagamentos'decorrehíés;dp.despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 1 /'POJ, í
(dezessete mil e seiscentos reais)' deverão ser efetiiado.s no prazo de até 5 (cnico) dias uteis contados a
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos tenno.s do art. 5^ § 3°, da Leim 8.666, de 1- 9s.
8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto”, pelo serv,dor competente, da Kota
Fiscal/Fatufa apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas c.e Debito |
Pre-videnciários Trabalhistas,.FGTS, Fazendas Federal, Estadua! e Municipal.
8.3.1. O “atesto” fica. cond.icionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura, apresentaca
pelá Contratada e do regulai' cumprimento das obrigações assumidas.

H

F'

:1
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da Nota.Fiscai/Fatura ou dos documeníos .pertinentes à contrataçao,
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que^

0 prazo para pagamento iniciar-se-á após

8.4. Havendo erro na apresentaçao

ou, ainda, circunstância, que impeça ,
Contratada providencie as medidas'saneadoras. Nesta hipótes
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. ^
8.5. Quando do pagamento, será-efetuada a retenção tributária pievista na legislação aplicavel, nos
termos da Instrução Nprmativa n^ l.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Feoeral do

a

SC,

Brasil. . . ● ;

8.5.1. A Contratada regularmente. optante pelo Siinples Nacional, instituído peío artigo 12 da-Lei
Complementar nM23, dd2Õ.Q6, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos t
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento a
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° L234, de 11 de Janeiro dc ^OU.
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta- |
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na |

emitida a oídem bancária para ● S

pagamento. , j. u
8.8. A Contratante não sé.- responsabilizará por qualquer despesa que venlia a. ser cietuada pela
Contratada, que porventura nãoT.enha sido acordada no contrato.

5

●' , legislação vigente.
8.7. Será considerada data'do pagamento o dia em que. constar como

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA obriga-se.a;

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo
em estrita obsei-vância,das especificações do Editai e da proposta, acompanhado da respectiva nola
fiscal constando detalhadaniehte as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo
de garantia;-
9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; ^ n ■ t i
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com.ps artigos,1_, i3, 1
e26, CO Código deDefesado.Gonsiimidor (Lei 11® 8.078. de 1990);^
9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Admini.síração, substituir, reparar, coingii,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos, quando for o caso;
9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências, da Administração, inerentes ao objeto do contiato,
9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data^da
entrega, os: motivos que. impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. ^
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, |

k

li
e local indicados pela .Administração,

caso, do manual do-usuário, com uma |0

í
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo,
9,6. Não transferir a.terceiros,'por.qualquer forme, nem mesmo parcialmente, as obrigações ^
assumidas, nem subcontratm .qualquer das prestações a que está obngada, exceto nas conaiçõcs
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; ^ e ,

de. qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto ha condição dc
; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

11

3

I

9.7. Nao pemütir a utilização
aprendiz'para os maiores de.quatorze anos
anos em trabalho noturno, perigoso.ou insalubre; , .. ... i

pelás despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciaiios, íis^ais,
, deslocamento de pessòal, prestação dc garantia e quaisquer outras que

.

9.8. Responsabilizar-se
comerciais, taxas, fretes, seguros
incidam oú venham à incidir na execução do contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA - D.AS OBRIGAÇÕES DA CONTRA í ANTE
10.1. A CONTRATANTE obiiga-se a:

IQ.Ll Receber provisoriamente o material, disponibilizan
i' ii!(d
5 ido loca!, data e horário; oo i

ii

C><T>.
IP
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10.1.2. Venficar arinuciosameiitc,'a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as ^ ^ ^
especificações- constantes dp Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deimitivos; \
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o. cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de^^vidor !;■
cspecialmente designado; ^ Vlòi
10.1.4; Efetuar o pagamento ítio'prazo previsto.. ,^! 3 /●/ t

I

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEU^A - DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A fi-.?eaiização do presente Contrato será exercida por um repr

competirá dirimir as dúvida? que surgirem no curso da er-tecução l
Administração.
11.2. A fiscalização de que traía esta cláusula não _ i a

CONTíÇATADA, inclusive' perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda .que resrütante de -|
imperfeições técnicas, vícios'radibítórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade ínfenor |
e, na ocomênci.a desta, não inrplica em co-responsabilidade da CONl RATANTE .ou de scus. agentub e ..
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666, de 1993.

I 11.3. O fiscal do contrato-anotará ein registro.próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

i

Q

tante da Administração; ao qual .esen

do contrato e de .tudo dará ciência a"

exclui nem reduz a responsabilidade da

do contrato, indicando dia, mês e ano,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaniiniiando os
apontamentos à autoridade coinpetente para as providências cabíveis. ii.

I

l:i

2

!í
i

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações çoníiatuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei.n® 8.666, de 199u. ij
12.2. A CONTRATADA ficará.obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ^
supressões que se fízcreni necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação; ' ' ' ● '

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de i
25% (vinte e cinco.por-cenío). |

H

ou

I CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR.A - DA RESCISÃO CONTR/S.TUAL
j 13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993;

I - 0 não.cumprimento.de-.cláusülas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
IJ - 0 cumprimehío-irregulár de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - a lentidão do seu. cüinprimeriío, levando a Administração, a comprovar a impossibilidade da
conclusão'do serviço, nos prázpsbstipulados;'
IV - o aíra.so injustificado no início'do serviço;
V - a inteiTLipç.ão do fornecimento; sem justa causa e prévia comunicação a Administração;

a subcontratação total, bu parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação da
a cessão õu transferência, total ou parcial, bem como a.fúsao, cisão ou

1,1
1!

i1iN

C!

VI -

CONTRA.TADA com outrem,

incorporação, não admitidas no Contrato;
VÍI - 0 desaíchdimeiiTo. às dèíerminações regulares da autoridade designada para acompanhar e fisca.izai
a sua execução, assim-.como as dc seus superiores; ^ ^ . . í--. j r ● «
VTIÍ -- 0,'cometimento .reiterado'de faltas na sua execução, anotadas na foi ma do § 1“ do art. 67 da Lei n
S.666, de.l993;

IX - a decretação de falência, cii.a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade, oü.falecimento'da CONTRATAD.‘\; ^ oa . ii

a alteração social -on.-.á- modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
ufejiidique aexecução do Gòntrato;'
XII - ra.zõe.s de interesse público, de alta relevância e amplo conh
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que,está subordinada a CONTRATANTE e exaracias
no processo administrativo a q\ié se refere o Contrato;

I

i|

XI -

1

ecimento, juslificadas c determinadas á
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XilI - a suspensão de súaexecução, por oídem escrita da Administração, por prazo superior a I.í.0 (cento
e vinte) dias, salvo euicaso de calamidade pública, grave peiluibaçao da ordem inteiiia. guena, ou ainda |
por repetidas suspensões-qué totalizem o mesmo prazo, independentemente dc pagamento obiigatóiio
de indenização pelas,sucessivas 'c conlratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras

de optar pela- suspensão do
normalizada

!t

CONTRATADA, nesses casos, o direito
riaacões assumidas, até que seja

prevístasi assegurada- à

cumprim-ento das. o ^
XIV - 0 àíraso'superior; a 90^(npventa)'dias'dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de j|
serviços. fomecinientOj ou parcelas.destes, Já recebidos ou executados, salvo em caso de cruamidade j
pública, grave perturbação du.'..drdcm interna ou guema, assegurada a.CONTRATADA o direito de optar ^
pela suspensão de cumprimento de suas. obrigações, ate que seja normalizada a situação;
XV - a ocorrência .de caso íbrtuito-ou dc força maior, regularmeníe comprovada, impeditiva da execução jj
do'Contrato; . ' . _ r
Xyi - 0 descumprimento do disposto no inciso V do art.' 27 da Lei n° S.666, de 1993, sem prejuízo das
sanções pénais',cabíveís. ' ' ' , . , . i

W 13.2. Os casos da rescisão,contratual serão fonnaimente motivados nos autos, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.
13.3. A rescisão deste Contráío'poderá sér:
13.3.1. determinada por ato.Unilateral é escrito da Adminislrãçãü, nos cai
X.1I, XVll e XVIÍI desta cláusula;
i'3,3.2. aunigávcl, por acordo entre
para a Administração;
13.3.3. judiciai, nos tennos da legislação.

.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita

situação; ;ja

í

ík

.,1

ii

fi

:a.sos enumerados nos incisos I a

i;aS partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência if

t
t

i c fundamentada)

da autoridade competente, _ ]
13.5. Quando a rescisão ocoirer com base nos incisos XII a XV de-sta cláusula, sem que haja culpa da jj
CONTRATADA, será esta "ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que. houver sofrido, ||
tendo ainda direito a: ● i.;

LH
ji:

c;

t

í

●data da rescisão,

execução da garantia ,P
!ns. multas c indenizações a elà

ií Coalrato aic a

acarretará a
13.5.1. pagamentos , 'devido.s pela execução do
13.0. A rescisão por descumprimento :das cláusulas contratuais
coníratuai, para re-5.sai'cimcnto da CONTILATANTE, e dos valores

.ó'dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos caiisados ,●

i/ísro

K

devidos, bem como a retençã

í à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste inslrumenio.
i 1'3.7. O termo de rescisão dever dicár, conforme o caso:

13-.7.1. Balanço do.s eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;
13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.7..3. indenizações e multas.

a iii

●c
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to
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CLÁUSULA D.ÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
14.1 - Pela inexecução totai-'ou parcial ,do contrato, a Administração poderá garantida a deíesa prévia, í
aplicar à contratada-as seguiidcs sanções:
a) Advertência;. -
b) Níuha m
c) Multa de 2% (dois por cento) a

. d) Multa compensatória de itAÓ (dez por cento) sobre 0 valor global dc contrato; ; . . , j-
e) Suspensão temporáida de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administiaçcio
por período não superior;a dóis (2) anos;
í) Declaração de inidoneidade para licitar
14.2 “'O atraso injustrnc-.ado na,, execução do contrato
14.3 - A'ó multas aplicadas, após p regular procedimento adminisUativo, respeitado o con

oratória de 0,2Xò'(doi's décimos por cento) por dia de atraso na execuçãp do contrato;
16® (décimo sexto) dia.partir do

I
5

OU contratar com Administração Pública,
poderá ensejar a

4

\ rescisão do contrato,

adilório. serão
5

g.
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descontàd3.s dos ci'éditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de ,até 1 j (cjuinze)
dias,, da data da.comunicação oficial,e, cáso não.cumprida, serão cobradas judicialmiente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUmTA - DOS CASOS OMISSOS
. 15.1. Os.-casos omissòá.Áu :SÍtuaç.des.não cxpliciíadas nas cláusulas
CONTã/.TANTE, segunrio:as:disposiçces contidas na Lei n° 10.520r.de 2002, na Ler n° S.078, de 1990
Código de Defesa do Consumidor, na-Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993.

deste Contrato serão decididos, pela

CLÁUSULA DÉCIMA SE;XXA -DA PUBLICAÇÃO
16.1.' incumbirá à CONTIÇVrANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa- |j
Oficial, até o quinto dia útil do. mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (yinte) .
dias daquela data.

l
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.í. Fica eleito o Foro da Comarca de Santaliiz/BA como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas'do presente Contrato.
17.2'. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, e
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. ■

V

m 03 (TRÊS) iií

f

Santaiuz- BA, 14 de murço de 2022.if
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MUNICIPAL DE SANTALUZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.QOV.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ BAHIA

CREDENCIAMENTO N^^ 004/2023

EMPRESA; ]OSÉ ELTONGILBESON PINHO REIS.

CNPJ: 40.796.985/0001-28

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA.

TERMO DE AVALIACAQ

Aos quinze dias do mês de maio de 2023, às ll:00hs, reuniu-se na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, para conferência da documentação da Empresa exigida no
Edital de Credenciamento n- 004/2023, assim foram avaliados os documentos e aprovados
pelos seus membros, conforme cópia em anexo

Santaluz/Ba, 15 de maio de 2023.

DANIELLE^NEVES MACHADO

MÇMBRO

ANbELA MARIA REIS PINHO

MEMBRO

ROSELY RE DA SILVA

MEMBRO

nnr.^69
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Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.Qov.br >-»ANTAI.U#»3:

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

CNPJ: 40.796.985/0001-28RAZÃO SOCIAL: JOSE ELTONGILBESON PINHO REIS.

ANEXOS DECLARAÇÕES

a) ANEXO II MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA
CREDENCIAMENTO; X

Xb) ANEXO III MODEI.O DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS;

c) ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE
CREDENCIAMENTO;

dl ANEXO V TABELA DE PREÇO

d) ANEXO VII DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7‘-’,
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO
MENOR;

e) ANEXO Vlll Modelo de DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR
PÚBLICO;

X

X

X

X

HABILITAÇÃO FISCAL	

- Contrato Social e alterações, ou Contrato Social Consolidado, ou
Registro Comercial (empresa individual]: ou

- Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal
n° 6.404/76 ou contrato social em vigor e alterações, devidamente

registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;		

OBS

X

XRGeCPF

XCadastro Nacional de Pessoa lurídica ÍCNPll

XCertidão Federais

XCertidão da Fazenda Estadual

XCertidão da Fazenda Municipal

XCertidão de Regularidade do FGTS	

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas X

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL	

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o

objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
comprovem ter prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação;

b) Alvará de funcionamento (Licença de Localização e

Funcionamento] Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da
empresa, com prazo de vigência atualizado;	

c) Alvará de funcionamento (Licença de Funcionamento e Fiscalização]
fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal
do domicílio ou sede da empresa.	

QUALIFICAÇÃO ECONÒMICA-FINANCEIRA
Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Indiciai, expedida pelo
distribuidor cível da Comarca onde está situada a matriz da pessoa

jurídica.	

OBS

X

X

X

OBS

X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48,880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.br

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 014/2023

Declaro inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25, "caput" bem como Lei Federal

n^. 8080/90, artigos 24 e 25 e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal

de Santaluz - BA de JOSÉ ELTONGILBESON PINHO REIS, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Rua Enock de Carvalho, n- 847, Nova Esperança - Santaluz/Ba, CEP:

48880-000, inscrita no CNPj/MF sob n^. 40.796.985/0001-28, neste ato representada por

Sócio [a) Diretor (a), JOSÉ ELTONGILBESON PINHO REIS, portador do RG n^

^ 09.730.390-94 SSP/BA, e inscrito no CPF sob o n^ 985.827.395-91, pelo valor global de R$

119.197,66 [cento e dezenove mil, cento e noventa e sete reais e sessenta e seis

centavos), referente ao credenciamento de pessoa jurídica para fornecimento de

refeições, visando atender todas as secretarias da Prefeitura Municipal de Santaluz/BA,

tudo em conformidade com os documentos que instruem o referido processa.

seu

í'ace ao disposto no art. 26, da Lei n^. 8.666/93 submeto o ato à autoridade superior

para ratificação e devida publicidade.

Santaluz - BA, 15 cie maio de 2023

o

DANIELLE NEVES MACHADO

PRESIDENTEDA CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBlllDADE N° 014/2023

Ratifico o ato do Sr. DANIELIE NEVES MACHADO, Presidente da Comissão, que sugeriu a

Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, da Lei Federal n° 8666/93,

com redação determinada pelas Leis Federais nos 8.883/94 e 9.648/98, a favor da

pessoa jurídica JOSÉ ELTONGILBESON PINHO REIS, pessoa jurídica de direito privado,

com sede na Rua Enock de Carvalho, n° 847, Nova Esperança - Santaluz/Ba, CEP;

48880-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 40.796.985/0001-28, neste ato representado por

Sócio (a) Diretor (a), JOSÉ ELTONGILBESON PINHO REIS, portador do RG n"

09.730.390-94 SSP/BA, e inscrito no CPF sob o n° 985.827.395-91, pelo valor global de R-í

119.197,66 (cento e dezenove mil, cento e noventa e sete reais e sessenta e seis

centavos), face ao disposto no art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se

encontra devidamente instruído.

seu

Santaluz- BA, 16 de maio de 2023

Publique-se.

i
ARISMÁ^ BARBOSA JÚNIOR

Prefeito
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PREFEUURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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RATinCACÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 014/2023

Ratifico o ato da Sra. DANIELLE NEVES MACHADO, Presidente da Comissão, que sugeriu

a Ine.xigibilioade de liciípçco com fundcmenio no Art. 25, da Lei Federal n.'" 8666/93.

com redação determinado pelos Leis Federais nos 8.883/94 e 9.648/98, a favor da

pessoo juridiCQ JOSÉ ELTONGILBESON PINHO REIS, pessoa juridica de direito privado, com

sede na Rua Énock de Carvalho, n'" 847, Nova Esperanço - Santolu^/6a, CEP: 46880-000,

inscrita noCNPJ/MFsob nh 40.796.985/0001-28, neste ato represer,iode por seu Sócio (a)

Diretor |o), JOSÉ ELTONGiLBESON PINHO REIS, portodor do RG r\° 09.730.390-94 S3P/3A. e

inscrito no CPF sob o 985.827,395-91, pelo valor giobül de R$ 159.197,66 {cento e

dezenove mü, cento e noventa e sete reais e sessenta e seis cenravosp face oo disposto

no art, 26 da Lei n® 8.66Ó/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Santaluz- BA, 16 de maio de 2023

Publique-se.

ÂRISMARIO BARBOSA JUNIOR

Prefeito

CEP: 4S.880-0Ü0 - Eone Z5 326.5».2663 - CNPI; 5 3.307.870/0001-1 9Av. Gelúlio Vargoã, S/N, Centro Afiinii-'isiroiivo. Cr.,'nv' --

●iterflo ni> clVTOi.-r.- -l.V.f.liVl'!'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/B
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

TERMO DE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 014/2023

CREDENCIAMENTO N° 004/2023

CONTRATO N® 118/2023

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTALUZ, Estado a Bahia, com sede na Avenida Getúlio Vargas, S/N, Centro

Administrativo, na cidode de Santaluz - BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 13.807.870/0001-19, representoda pelo Prefeito, Sr.
ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n°

Oló.459.665-76, acompanhado do Secretário Municipal de Administração. Sr. MARCOS
ADRIANO DE OLIVEIRA APvAÚJO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n”

560.61 7.575-^9, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro iodo. o

empresa JOSÉ ELTONGILBESON PINHO REIS, pessoa jurídica de direito privado, com, .sede
na Ruo Enock de Carvalho, rP 847, Nova Esperança ~ Santaluz/Ba, CEP: 48880 000, inscrita

no CNPjVMF sob rp. 40.796.935/0001-28, neste ato representado por seu Sócio (a) Diretor

fa), JOSÉ ELTONGILBESON PINHO REIS, brasileiro, solteiro, empre.sório, portador do RG n'-
09.730.390-94 SSP/BA, e inschto no CPF sob o n° 985.827.395-91, a seguir denominada

CONTRATADA, habilitado no Credenciomento n“ 004/2C23, doravonte denominada(o)

apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de pessoa jurídico poro o
fornecimento, que se regeió pela Lei Federal 8.6Ó6/93, pelas demais condiçoes previsras
no editai

condições a seguir ajustadas;

do Credenciamento n.® 004/2023, bem como mediante as cláusulas e

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJcTO DO CONTRATO:

O presente termo tem por objeto o CREDENCIAMENTO Pa\RA CONTRAiAÇAO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER TODAS AS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA, conforme as especificações e

e no Edital, tendo ern viste o

1.1

condições constantes no TermiO de Referência

homologaçõo do Processo de Credenciamenlo n° 004/2023, cem base no que dispõe o
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alieroções, nos termos da legislação vigente apFcõve! õ

matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelos cláusulas a seguir

expressas, definidas dos direitos, obrigoções e responsabiüdode das partes.

Integram e compietom! o presente Termo de Contrato pa.'0 todos os fins de direito,
obrigando as partes en\ todos os seus termos, gs disposições e condições do Editai de

1.2

Credenciamento 004/2023, bem como a proposla, anexos e pareceres que lormam o

referido procedimento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/B
Av. Getúüo Varg ● Cünlro Aciniinisirativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 wv/w.santaluz.ba.gov.br

as

CLAUSULA SEGUNDA - DO i.OCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA:

2.1 O fornecimento deveró ser realizado mediante o apresenroção de “Requisiçõc de

Fornecimento", nas quantidades estipuladas neste documenlo, devidamente assinada

por servidor designado como Representante da Secretaria lesponsável, com entrega
imediato.

2.2 Provisoriamente, a partir do entrego, para efeito de posterior verificação da

conformidade dos materiais com as especificações consforites deste Termo e com a

proposta da empresa vencedora.

2.3 Definitivamente, opós a verificação da conformidade com as especificações

constantes deste Termo, com o proposto da empresa vencedora, e sua consequent

aceitação, que se dará até 03 (três) dias úteis, c contar do recebimento provisório.

2.4 O prazo de entrega do produto sero de, no máximo, 12 (doze) horas, contados da

dato do recebimento da Mote de Empenho de Despesa, no(s) endereço[s) constante(s)
deste Termo de Referência.

2.5 O produto deverá sei entregue em sua embalagem origina! coritendo as indicações

de morca. fabricante/produtor, procedência e prazo de validade, quando fo*- o caso.

2.Ó No hipótese de a verificoçoo a que se refere o subifem oníerior nõo ser procedida

dentro do prazo fixado, reputor-se-ó com.o realizado, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgoramiento do prazo.

2.7 Se a qualidade ou carocíerísticas do material entregue não corresponderem òs

especificações exigidos neste Termo, o mesmo será devoivido ao fornecedor, para

substituição no prazo rrióxirno de 24 [vinte e quatro} horas, inidependentemeníe do

aplicação das sanções cobiveis.

o

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO:

3.1. O valor do contraio é de R$ 119.197,66 (cento e dezenove mii, cento e noventa e

sete reais e sessenta e seis centavos).

3.1.1. No valor acima esteo incluídas iodas as despesas ordinárias diretos e indirelas

decorrentes da execução controtual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdencíários, riscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

matehois de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto
contratado.

PLANILHA OE ESPECIFICAÇÃO

V. TOTALV. UNIT.QTD.DESCRIÇÃO /ESPECir-lCAÇAOITEM

Página 7 de 10



PREFÊiTÜRA iViUNiCíPAL DE SÂNTÂLÜZ/B
Av. Getúlio Vcirgas - Centro Aoministralivü Cep. 48.880-000 - .SarUaluz-BA.

T(ílefon-c*; 75 32ob-2843 v/ww.saníaíuz,ba.gov.br

R$ 23,83 R$ 25.021,501.050MARMiTEX COM ',^00G: Fornecimento de

alimentação pronta accndicionada em

embalagens tipo "Marrnitex" com 700g

(setecentos gramas), contendo a seguinte

composição básica: 02(duas) proteínas

(carne/peixe/frango),

acompanhamentos tarroz, feijão, farinha

de mandioca ou farofa, macorrco,

legumes e verduras}: 01 (u.m) tipo de salada

(salada verde, salada cozida, salada de

maionese). As refeições devem conter

lembalagens em alumínio descartável com
I

tampo, acompanhado de talheres

descartáveis (garfo e faca).

001

(três)03

(Referente a Zona Urbana

|Reíeiçõo com 700g: Fornecimento de
(Refeição com700g (setecenlos gromas) no
Ipróprio estabelecimento; olmoço/jonta,

contendo a seguinte composição básico:

02 (duas) proteínas (corrie/frango/peixe);

j03 (três) tipos de acompanhamentos (arroz,
Ifeijão, farinha de
macarrõo, legumes e verduras) e 01 (um)

ripo de salada (salada verde, salada

cozida, saloda de maionese), com 01 (um)

copo de suco de frutas 30Qrnl.

94.176,163.9.52 R$ 23,83003 j

andioca ou farofa.

Referente c Zona Urbana.I j

TOTAL R$ 119.197,665.002

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO: Secretaria Municipol de .Administração

UNIDADE: 0501

PROJETO ATIVIDADE: 2.004

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal cie Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024
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PREFEÜURA MÜNiCiPAL DE SA^4TALUZ/B
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE OE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educaçao
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500

ORGÃO: Secretaria Municipoi de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.01 1

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1540

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.012

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1540

ÓRGÃO: Secretarie Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.01^^

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1550

ÓRGÃO: Secretaria Municipal ae Saúde
UNIDADE; 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.038

ELEMENTO ÜE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500 / lóOü / 1621

ÓRGÃO: Secretarie Municipoi de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.04Ü

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500 / i ÓOO / 1621 / 1 706

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5.!. Os bens serão recebidos;

f 1,1. Provisoriamente, o partir do entrego, poro eteito de verificação do conformidade
Página 4 de 10
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com as especiíicações constantes ao Edital e da proposto.

5.2. Definitivamente, após veníicoçõo do conformidade com as especificações

constantes do Edital e do proposta, e sua consequenie aceitaçco.

5.3. No hipótese de a veriíicaçõo a que se refere o subitem anterior nõo ser procedida

dentro do prazo fixado, reputor-se-ó como realizada, consurnando-se o recebimento

definitivo no dio do esgotcrnento do prezo.

5.4. A Administração rejeirará, no fodo ou ern parte, a entrega dos bens em desacordo

com as especificações técnicas exigidas.

o

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO:

6.1. Os preços são fixos e irreajustóveis até um período de 12 meses

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:

7.1. O prozo de vigência dc contraio será de 12 meses do sua assinotura, podendo ser

prorrogado, caso seja urna das hipóteses do artigo 57 da Lei n^ 8.Ó66. de 1993.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício finonceiro, desde que as despesas

refei'entes à conírateçoo sejci^n iniegroimente empenhadas até 31 de dezembro, para

fins de inscrição em resfos o pagar, conforme Orientação Normotiva AGU 39, de
15/12/2011.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO;

8.1. O prazo paro pagor-nento seiá de lC(dias) dias após a entrega do Nota Piscai

devidamente crestada pelo seioi competente.

e despesos cujos volores nõo ultrapassem o montante8.2. Os pagamentos decorrentes u

de R$ 17.600,00 (dezessete mü e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prozo de até
5 (cinco) dias úteis, conlcdos da doía da apresentação do Nota Fiscal/Fotuia, nos
termos do ort. 5°, § 3°. da Lei rd S.666, de 1993.

8.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto'7 pelo servidor compeíenie, cic
Nota Fiscol/Foturo apresentada pelo Contratada, acomponhaao das

Neaalivas de Débitos Previdenciórios. Trabalhistas, FGTS, Fozendas Federal, Estadual e

r-

ertidões

Municipal.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado ò verificação do conformidade da Nota Fiscol/Fatuia

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento dos obhgoções assumidas.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota. Fiscai/Fafura ou dos documentos

pertinentes .à contratação, ou, ainda, circunstôncio que impeça o liquidação da

despesa, c pagarrtento ncaró pendente até que o Controíodo providencie as medidas
soneodoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-ò opós o comprovoção

dc regulaiizaçõo da situaçõo, noo ocorretando qualquer õnus poro a Contratante.
8.5, Quando do pagarrienio, serQ efetuaoo a retenção tributaria previste na legisiaçõo

termos da instrução Norrriativa n° t.234, de tl de janeiro de 2012. daGülicável, nos

Pü^^ina 5 de 10
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Secretaria da Receito Federal do Brasil.

8.5.1. A Contratada reguiarrrienie optante pelo Simples Nacional, instituído pelo crtigo 12

da Lei Compiementcr 123, de 2006, neto sofrerá a retenção quanto aos ínipostos e

contribuições abrangidos pelo reteride regime, em relação òs suas receitas próprias,

desde que, a cada pagarpiento, apresente o declaroçõc de que trata o artigo 6° da

Instrução Normativa RFB i .234

8.Ó. O pagamenio será efetuodo por meio de Ordem Bancária de Crédito, rnedionte

depósito em conta-coAente, no agên':;ia e estabelecimenio bancário indicado pelo

Controtada, ou por outro mieio previsto no legislação vigente.

3.7. Será considerada data dc pagamento o dia em que constor como emitido a ordem

bancária para pagamento,

8.8. A Controtonte rião se responsabilizará por quolque^ despesa que venha a ser

efetuado pela Controtada, que porventura nõo tenho sido acordada no contrato.

11 cie janeiro de 2012.

CLAUSUIA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Efetuor a entrega dos "marmitex" em perfeitas condições, no prazo e local

indicados pela Adminisíioção. ern estriíq observôncio das especificações do Editai e da

proposto.

o)

Este dever implico na obrigação oe, o critério da Administração, suostituir, reparar,

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no rer.mo de
Reterência, o produto com ovorios ou defeitos;

Atender proniarnente o quaisquer exigências da Administração, inerentes oo

objeto do presente ücitaçoo;

Comunicar à Administração, no prazo móximo de 12 (doze) horas que antecede a

dota do entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do praze previsto, corn a

ü;

c)

d!I .

evido comprovação;

e]

obrigações assum.idas,

iicitaçao;,

^-1

rn cornoatibilidode com as.,Manter, durante foco a execução do controlo,

icdas os condições de habüitaçõo e quolificaçao exigidas no

●Ti

Noo transferir o terceiros, por qualquer formio, nem rnesrno pcrcialm.ente, cts

n.em subcontratar qualquer das prestações a que esiá obrigado.

n

U

obrigoções ossunnida-s

exceto nas condições outorizados no Termo de Referência ou no minuto de contrato:

Nòc permitir a utiiizoção de qualquer trobalho do menor de dezesseis onos, exceto

na condição de aprendiz para cs maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito cnos em trabalho noturnc. perigoso ou insalubre;

9)

trabalhistas,Responsabilizar-.se pelos despesas dos tributos,

previdencidrios, fiscois, comerciais, taxas, fretes,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidem ou venhorn g incidir na execução
do contrato.

encargos

seguros, deslocamento de pessoal.

h)

oS termos indicodos no proposta vinculam o referido contrataçao;o

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OôRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Página 6 de 10
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Receber provisoriamenie os alifTieníos, disponibilizando local, data e horário:

Verificar minuciosamenie, no prazo fixado, a coníorritidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de

aceitaçõo e recebimento defiriitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através

de servidor especialmente designado:

Etetuor o pagamenic no prazo previsto.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEfRA - DA FlSCALiZAÇAO:

IM. A fiscalização do presente Conirato será exercida por urn representante da

.Administração, ao qucl competirá dirimir os dúvidas que surgirem no curso do execução
do contrato e de tudo dorá ciência õ Administração.

1 1.2. A\ fiscaiização de que trato esta cláusula não exclui nern reduz a responsabilidode

ONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quolquer irregularidade, ainda que

resuitante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

inodequaao ou de qualidcrde inferior e, na ocorrência desto, não

co-respensabilidade da

com o arí. 70 da Lei rf 8.666, de 1993.

da

emprego de material

implica em

NTRATANTE ou de seus agentes e preposíos, de conforrnidode

] 1.3, O fiscal do contraio anotará ern registro próprio Iodos os ocorrências relacionodos

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome oos

determinando o que for necessário ò

com o

empregodos eventuolmentc^ envolvidos,

regulaiizaçòo das faltas oi.i defeitos observados e encarriinhando os apoi-itameníos ò
utofidade competente poro as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:

12.I. Eventuais alterações ccraraluais regei'-se-ão pela, disciplina do artigo 65 da Lei r
S.666, de 1993.

●●>0

aceitar, nos mesrrros condições contratuais, os12.2. A contratada ficará obrigada

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o iirnite de 25% (vinte e cinco
por cento) do vaior inicio! atualizado do contratação.

i2.3. As supi'essões resultantes de acordo

exceder o limite de 25% (vinre e cinco por cento).

celebrado entre os contratantes poderõo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEÍRÁ,- DA RESCISÃO CONTRATUAL:

!3.i. São motivos para o rescisão do presente Contrato, nos termos do arl. 78 do Lei n'"
S.6ÓÓ. oe 1993:

: - o não cumprimento de clcusuiqs contratuais, especificações, projetos ou prazos;
li - o cumprimento irregular de cláusulas contratuois, especificoções, projetos e prazos:
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III - O lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início do serviço;

a interrupção do fornecimento, semi justa causa e prévia comunicaçõo à

Administraçõo;

VI - o subcontratação toiol, ou parcial

associação da CONTRATADA com outrem, a cessòo ou transferência, totol au parcial,

bem como o fusão, cisão ou incorporação, nõo admitidas no Contrato;

VII - 0 desatendimento às deterininaçòes regulores do autoridade designada paro

acompanhar e fiscalizar a sua execuçõo, assim como as de seus superiores;

VIil - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

art. 67 da Tei n° 8.666, de 1993;

IX - o decretação de faiêncio, ou a instouração de insolvêncio civil;

X - o dissolução da sociedade, ou falecimento do CONTRATADA:

XI - o alteração social ou a modificação da 'inalidade ou da estrutura da CONTRATADA,

V

seu objeto sem autcrizaçõo do coníratonle, a

1" do

que prejudique a execução do Controto;

Xil ● razões de interesse público, de alto relevância e amplo conhecimento, justificodas e

determinadas pela máxima autoridade dc esfera administrativo o que está subordinodo

a CONTRATANTE e exaroda.s no processo administrativo a que se refere o Contrato;

execução, por ordem escrita do Administraçõü por prazo

caso de calomidade pública, grave

uerra, ou ainda por repetidas suspensões que totnüzem

Xlil - a suspensão de siia

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em

perturbação da ordem interna,

mesmo prazo, independentemente do pogamento obrigatório de indenização pelo'^
contratualmente imprevistas desmobiiizüções, mobilizações e outras

previstas, ossegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento des obrigações assumidos, até que seja normoiizoda a siíuaçao;
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos aevidos pelo Administração,

o

sucessivos e

correntes de serviços, fornecimento, ou parcelos destes, ió recebidos ou executados,

caso de calamidade pública, grave periurbaçõo do ordem interne ou guerra,

assegurada à CONTRATALÚA o direito de optar peia suspensão de cumprimento de suos

obrigações, até que seja normiolizada c situação:
o ocorrência de coso tortuito ou de força moior, regularmente comprovada.

d

soivo em

v\ /

da execução do Contrato;ir'npediti

XVi - o descumphmento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem

va

prejuízo das sanções penais cabíveis.
13.2. Os casos da r‘escisõo

assegurado o contraditório e o ompio defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser;

13.3.1. determinada por oto unilateral e escrüo da Administraçõo, nos casos enumerados
nos incises 1 a Xü. XVII e XVIIl desta cláusula;

13.3.2. cm.igável, por acordo entre as porres, reduzido o ierrr.o no processo, desde que
haja conveniência para o Adrr:inistração:

contratual seroo formalniente motivados nos autos.
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13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativo ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita

e fundamentada da autoridade competente.

13.5. Quando o rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sotrido, tendo ainda direito a:

13.5.1. pagamentos devidos peia execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. A rescisão por descumprimento das ciáusuias contratuais acarretará a execução da

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores dos multas e

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do

Contrato, até o limite dos prejuízos cousados à CONTRATANTE, além das sanções

previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuois já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES:

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a

defesa prévia, aplicar ò controlada as seguintes sanções:

a} Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso no execução do
coritroto:

c) Multa de 2% [dois por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia.

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;
e) Suspensão temporário de participação em licitação e impedimento de controtor com
a Administração por período não superior o dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Público.
14.2 - O atraso injuslificodo na execução do controto, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

14.3 - As muitas aplicados, após o regular procedimenio administrativo, respeitaoo o
contraditório, serão descontadas dos créditos da contratado ou, no impossibilidade,

recolhida no prazo de oté 15 (quinze) dias, do data da comunicaçõo oficia! e, coso não

cumprida, serão cobrodas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS:

15.1. Os casos omissos ou situoçòes nao explicitadas na^ cláusulas deste Contrato serão

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidos no Lei n° 10.520, de 2002,
na Lei n'

de 2006, e na Lei n“ 8.66Ó, de 1993

8.078, ae 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Lei Complementor i% 123,
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CLAUSULA DECIAAA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO:

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer

no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO:

17.1. Fica eleito o Foro do Comarca de Santaluz/BA corno competente para dirimir

quaisquer questões oriundas ao presente Contrato.

7.2. E por estarem justos e controíodos, assinam o presente, por si e seus sucessores, em

03 (TRÊS) vios iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

1

Santaluz - BA, 16 de maio de 2023.

\

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTALUZ

ARíSMÁRtCT BARBOSA JÚNIOR

CONTRATANTE

SECREFARiA MUMIÇlPAL DE ADMINISTRA DE SANTALUZ - BA.
MARCOS/aDRIANO de OLIVEIRA ARAÚJO

UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARI

RESÂ J03'tófONG;LBESON PINHO REIS

fada/credenciada) JOSÉ eltongilblsom pínho reis

CNPJ: 40.796.985/0001-28
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Santaluz - BA, 16 de maio de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

CNPJ N^. 13.807.870/0001-19
CREDENCIAMENTO N^ 004/2023

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 071/2023. Contrato: 118/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de

Santaluz - BA. Contratada: ]0SÉ EITONGILBESON PINHO REIS . Objeto: CREDENCIAMENTO PARA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA jURÍDlCA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER
TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA. Vigência: 12 meses.

Valor: R$ 119.197.66 [cento e dezenove mil, cento e noventa e sete i'eais e sessenta e seis centavos).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.012
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1540

UNIDADE: 0501

PROjETO ATIVIDADE: 2.004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.019
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1 550

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE; 2.038
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 / 1621

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO; Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.040
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 / 1621 /
1706

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE; 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.011
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1540

DANIELLE NE^S MACHADO
PRESIDENTTí DA CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 3
Av, Getúlií,! Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-0Ü0 - Santalu^-BA,

TAlt^fon-ri’ 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.hi

S;.mia!uv. ■ BA, 16 de niaro dc 20213

!’«U-FÍÍ!TURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

CNPj m. 13.fi07.870/0001-10
CREDENCIAMENTO N^ U04/2023

E.XTRATO DO CONTRATO

Processo AdniinLstrativo; 071/202.3. Contraio: 118/2023. Conlrataiuc: l'reÍL‘itm-a Municipal dc

Santaluv: - BA. Coritratnàii; jílSÉ IT.TONGILBESON PINHO REiS . Objclo: CREDENCIAMENTO PARA

C0N'!‘RATA(;.ÁO DE PESSOA PJRÍDICA PARA F0RNECIMEN'i'0 DI-; RIHH-IÇÕES, VISANDO ATENDER
TODAS AS SECR1-:TARIA.S DA PRi-EE! PURA MUNICIPAL DE SANTALvJZ/liA. Vigência: 12 niosos.

Valor: RS 119.107,66 (cenlo c dezenove mil, cenlo e novenia e sete reais e sessenla c seis centavos).

D('tavão ürçatncHtária;

ÓRGÃO; Secretaria Muni'-’[iat de Administração ÓRGÃO: Secretaria Munidpai de Educação
UNIDADE: U501

PROJETO .ATIVIDADE: 2.ÜÜ4
ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.30

FONTE DE RECURSOS; ISOO

UNIDADE: 070!

PROJETO ATIVIDADE: 2 0)2
ELEMENTO DE DESPES.A: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1.540

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educaçcão
UNIDADE: 07i)I

PROJETO ATIVIDADE; 2.019
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE KECUR.Sü.S: 15.50

ÓRGÃO: !●'Lindo Municijial lIc Assi.stôncia Social
UNIDADE: 0902

PROJE TO AT IVIDADE: IdO/Sl
ELEMENTO DE DKSPE.SA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: tSOd

ÓRGÃO; Serrrotaria Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.03B
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90,30

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 / 1621

ÓTcGAO: Secretaria Muninpa! de Educação
UNIDADE; 0701

PROJETO ATIVIDADE: idOiO
ELEMENTO DH DESPESA: 3.3.9v).30

FONTE DE RECURSOS: l;d;0

ÓRGÃO: Secretann Muiiu ipal tle Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.040
ELEMENTO DF. DESPF..SA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS; 1500 / 1600 / 1621 /
1706

ÓRGÃO: Sccretai 1.1 Municip.i! de Ediica;;ã(.)
UNIDADE; 0701

PROJETO ATIVIDADE; 2.0 li
ELEMENTO DE DESPE.SA: 3 3.90.30

FONTE DE RECURSOS: i50d / I54í)

DANIELLE NEVES MACHADO

PRESIDENTE DA CPL
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